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ATA DA 199ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO 

AMBIENTE, REALIZADA EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Data  : 04/02/2022. 

Horário : 09:30h. 

Local  : Aplicativo Google Meet 

Link   : https://meet.google.com/txr-wvcf-zze?pli=1 

 

Às nove horas e trinta minutos do dia quatro de fevereiro de dois mil e vinte e dois, por meio da 1 

Plataforma Google Meet de videoconferência, que foi acessada pelo link acima, reuniu-se o 2 

Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual dos 3 

membros representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Leonardo Schorcht 4 

Bracony Porto Ferreira (SDE), Hilário Gottselig (SAR), Tiago Mioto (SAR), Ricardo Fernandes Braz 5 

(SED), Cleusa Matiola Petrovcic (SED), Clayton Bortoluzzi de Oliveira (SIE), Amauri Bogo (FAPESC), 6 

Daniel Vinícius Netto (IMA), Ricardo Cordeiro Comelli (CPMA), Tatiana Coral Mendes de Lima 7 

(PGE), Virgínia Grace Barros (UDESC), Éverton Blainski (EPAGRI), Juliane Garcia Knapik Justen 8 

(EPAGRI), Patrice Juliana Barzan (CASAN), Alexandre Bach Trevisan (ABES), Lauro Eduardo Bacca 9 

(ACAPRENA), Mauro Murara Júnior (ACR), Sandra Regina Batista (ANAMMA), Mariana Coutinho 10 

Hennemann (CRBio-03), Fernanda Maria de Felix Vanhoni (CREA/SC), Odilon Gaspar Amado Jr. 11 

(CRQ-XIII), Jonas Comin Nunes (CRQ-XIII), Guilherme Dallacosta (FACISC), Maicon dos Reis Soares 12 

(FAESC), Schirlene Chegatti (FECAM), Fabiano Santangelo (FECAM), Luiz Sartor (FETAESC), José 13 

Lourival Magri (FIESC), Samuel Becker (FIESC), Leana Paula Bernardi (IAR), Leonardo Papp 14 

(OAB/SC), José Almery Padilha (OCESC), Ciro Carlos Mello Couto  (RPPN Catarinense), Juari de 15 

Jesus (RPPN Catarinense), Marta Valéria Guimarães Hoffman (UNESC). Além dos Conselheiros, 16 

encontram-se presentes: Dra. Luciana Pilati Polli (MPSC), Dr. Fábio Souza Trajano (MPSC), Claudia 17 

Lago (IBAMA), Egidio Antonio Martorano (FIESC), Jose Francisco Mora (CONDER), Juliana Jaqueline 18 

Budag (CTEA/CONSEMA), Fabio Castagna da Silva (IMA), Roberta Noroschny, Ângelo Ribeiro e 19 

Alessandra Serrazes. A lista de presença virtual segue anexa a esta ata. Auxiliaram a presidência da 20 

reunião as servidoras da Secretaria Executiva do CONSEMA Jhuly Medeiros e Nazareth Zuquelo. A 21 

https://meet.google.com/txr-wvcf-zze?pli=1
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presente ata foi lavrada tendo como base o vídeo que contém a gravação integral da reunião 22 

realizada no aplicativo Google Meet, que pode ser acessada no Google Drive, por meio do link em 23 

epígrafe. Item 1. Instalação dos trabalhos. Item 2. Discussão e aprovação de atas. Item 2.1. 24 

Aprovação da Ata da 198ª Reunião Ordinária do Plenário de dezembro/2021. Aberta a votação, 25 

restou aprovada por unanimidade de votos (Minutagem 00:15:39 a 00:16:30). Item 3. Matérias de 26 

Interesse Ambiental. Item 3.1. Deliberação e aprovação da Moção elaborada pelo Conselho 27 

Regional de Biologia da 3ª Região, acerca da gravidade da situação da mortalidade de baleias e 28 

demais animais marinhos, requerida pelo Instituto Anjos do Mar Brasil. Após breve exposição da 29 

Conselheira Mariana (CRBio-03) e ajustes na redação da minuta apresentada, em deliberação, 30 

restou aprovada por unanimidade de votos a Moção CONSEMA nº 10, de 4 de fevereiro de 2022. A 31 

moção segue para visto jurídico na Consultoria Jurídica da SDE e posterior publicação. (Minutagem 32 

00:32:20 a 00:50:00). Item 3.2. Apresentação da entidade: Instituto do Meio Ambiente – IMA. O 33 

Senhor Fabio Castagna da Silva, Diretor de Engenharia e Qualidade Ambiental do IMA realizou a 34 

exposição da instituição. Acerca da apresentação do IMA, falaram os Conselheiros José Almery 35 

Padilha (OCESC), José Magri (FIESC), Lauro Bacca (ACAPRENA), Ciro Couto (RPPN Catarinense)  e o 36 

Senhor José Francisco Mora (CONDER) (Minutagem 00:50:42 a 01:16:30). Item 3.3. Exposição 37 

acerca dos temas tratados na 26ª Conferência das Nações Unidas sobre Mudanças Climáticas 38 

(COP26), em Glasgow, na Escócia, pelo Conselheiro Leonardo Porto – SEMA/SDE (Minutagem 39 

00:16:50 a 00:32:00). Item 3.4. Exposição a respeito dos trabalhos desenvolvidos pelas Câmaras 40 

Técnicas do CONSEMA no ano de 2021. Acerca das atividades desenvolvidas pela Câmara Técnica 41 

de Atividades Agroflorestais (CTAFLO), expôs o Conselheiro Mauro Murara Jr (ACR). A Senhora 42 

Juliana Jaqueline Budag apresentou o relatório da Câmara Técnica de Educação Ambiental (CTEA) 43 

e, por fim, falou o Sr. Jonas Comin Nunes (CRQ-XIII) pela Câmara Técnica de Licenciamento (CTL) 44 

(Minutagem 01:16:30 a 01:43:25). Item 3.5. Ofício oriundo da FECAM referente Aplicação do 45 

Código Florestal, Lei 14.285/2021. A Conselheira Schirlene (FECAM) expôs brevemente sobre o 46 

assunto. Presentes os membros do Ministério Público de Santa Catarina, tiveram a palavra a Dra. 47 

Luciana Pilati Polli e o Dr. Fábio Souza Trajano, que expuseram as preocupações daquele órgão 48 

acerca do novo ordenamento jurídico. Os Conselheiros Amauri Bogo (FAPESC), Sandra Batista 49 
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(ANAMMA), Lauro Bacca (ACAPRENA) e Ricardo Comelli (CPMA) complementaram sobre o tema. A 50 

Conselheira Mariana Coutinho Hennemann (CRBio-03) solicitou que constasse em ata a sua fala 51 

apresentada via chat da videoconferência: Em virtude do tempo reduzido para manifestações e da 52 

importância, o CRBio-03 gostaria de registrar que se sente contemplado pela fala do conselheiro 53 

Lauro Bacca e tem as mesmas preocupações expostas pelos membros do MPSC. É fundamental a 54 

discussão da matéria dentro do CONSEMA e estamos à disposição para colaborar. Sugerida a 55 

criação de um grupo de trabalho, em deliberação, aprovada por unanimidade. Manifestaram 56 

interesse em compor o grupo de trabalho para discussão acerca da Lei 14.285/2021 as seguintes 57 

entidades: CRBio-03, OAB/SC, ACAPRENA, CPMA, FIESC, CREA/SC, CRQ-XIII, FECAM, bem como o 58 

Ministério Público do Estado de Santa Catarina e o CONDER, sob coordenação da Conselheira 59 

Schirlene, representante da FECAM (Minutagem 01:43:50 a 02:15:20). Item 4. Correspondências e 60 

Assuntos Gerais. Item 4.1. Solicitação oriunda do IMA para alterar as atividades 71.60.09 e 61 

71.60.11 da Resolução CONSEMA nº 98, de 2017. Apenas para ciência do Plenário. A Secretaria 62 

Executiva encaminhou a demanda para análise e manifestação da CTL/CONSEMA (Minutagem 63 

02:15:50). Item 4.2. Ofício oriundo da 22ª Promotoria de Justiça da Capital solicitando que, no 64 

prazo de 60 dias, informe-se se foram cumpridas as providências e metas estabelecidas no Plano 65 

de Ação apresentado junto ao Tribunal de Contas, referente ao Processo @RLA 17/00740641. 66 

Apenas para ciência do Plenário. A Secretaria Executiva está elaborando resposta que será enviada 67 

ao solicitante (Minutagem 02:16:10). Item 4.3. Ofício oriundo do Consórcio Quiriri informando 68 

alteração no quadro técnico municipal. Apenas para ciência do Plenário. A Secretaria Executiva 69 

encaminhou a demanda para análise da CTAJ/CONSEMA (Minutagem 02:16:45). Item 4.4. 70 

Notificação da COJUR/SDE a respeito da Lei nº 18.211, de 21 de setembro de 2021, que “Altera a 71 

Lei nº 14.675, de 2009, que “Institui o Código Estadual do Meio Ambiente e estabelece outras 72 

providências”, para autorizar, excepcionalmente, a remoção e a utilização da vegetação afetada 73 

por fenômenos climáticos no Estado”. Apenas para ciência do Plenário (Minutagem 02:17:00). 74 

Item 4.5. Ofício do TJSC acerca do Agravo de Instrumento nº 5062353-16.2021.8.24.0000 para, 75 

querendo, apresentar resposta. Apenas para ciência do Plenário. A Secretaria Executiva informou 76 

que a PGE está representando o CONSEMA judicialmente nesta demanda (Minutagem 02:17:30). 77 
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Item 4.6. Ofício encaminhado pelo Município de Balneário Camboriú, solicitando nova habilitação 78 

para o licenciamento e fiscalização ambiental de atividade de impacto local. Apenas para ciência 79 

do Plenário. A Secretaria Executiva encaminhou a demanda para análise e manifestação da 80 

CTAJ/CONSEMA (Minutagem 02:17:55). Item 4.7. Ofício da Câmara Municipal de Garopaba 81 

encaminhando cópia do Projeto nº 138/2021, que “cria o Instituto Municipal do Meio Ambiente 82 

de Garopaba – IMAG e dá outras providências”. Apenas para ciência do Plenário (Minutagem 83 

02:18:10). Item 4.8. Moção de apelo encaminhada pela Câmara de Vereadores de São Miguel do 84 

Oeste, solicitando alteração na Resolução CONSEMA nº 128/2019. Apenas para ciência do 85 

Plenário. A Secretaria Executiva encaminhou a demanda para análise e manifestação da 86 

CTL/CONSEMA (Minutagem 02:18:30). Item 4.9. Ofício oriundo do Município de Iraceminha, 87 

solicitando habilitação e certificando que o possui os requisitos legais, técnicos e estruturais para o 88 

exercício do Licenciamento e Fiscalização Ambiental de âmbito local, para efetuar tais atividades 89 

de Nível de Complexidade III. Apenas para ciência do Plenário. A Secretaria Executiva encaminhou 90 

a demanda para análise da CTAJ/CONSEMA. Se o Município cumprir todos os requisitos 91 

estabelecidos pela Resolução CONSEMA nº 117/2017, será elaborada a Minuta de Resolução, que 92 

seguirá para visto jurídico da Consultoria Jurídica da SDE e posterior publicação no Diário Oficial do 93 

Estado (Minutagem 02:19:20). Item 4.10. Ofício oriundo do Poder Judiciário da Comarca da Itá/SC, 94 

solicitando informações acerca do recurso interposto no Processo PMSC 39273/2019. Apenas para 95 

ciência do Plenário. A Secretaria Executiva encaminhou ofício informando o que foi solicitado 96 

(Minutagem 02:19:50). Item 4.11. Assuntos gerais. A Secretaria Executiva do CONSEMA solicitou a 97 

palavra a fim de expor ao Conselho sobre o Ofício encaminhado pelo Município de Treviso, que 98 

solicita a prorrogação do prazo para adequação às exigências da Resolução CONSEMA nº 99 

117/2017. Comunicou que referido o requerimento será analisado pela CTAJ. O Conselheiro Lauro 100 

Bacca (ACAPRENA) solicitou que constasse em ata que: “acerca desse novo conceito em termos de 101 

gestão de áreas protegidas que se chama “Produção de Natureza”, gostaria de sugerir que este 102 

Conselho e o corpo técnico de IMA marcasse uma reunião com o presidente da SPVS, Clovis 103 

Borges, para que ele possa expor esse novo conceito de Produção de Natureza, que vai 104 

revolucionar a questão de unidades de preservação”. Além disso, o Conselheiro Bacca questionou 105 



GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
PLENÁRIO 

 
 

 
 
 

Rodovia SC 401, km 5, nº 4756 – Edifício Office Park – Bloco 2 – 2º andar – Saco Grande 
CEP 88032-005 – Florianópolis/SC 
(48) 3665-4248 / (48) 3665-4265 

consema@sde.sc.gov.br 

P
ág

in
a5

 

a respeito da retomada das reuniões presenciais do Conselho, bem como apontou acerca da 106 

possibilidade de criação de Câmara Técnica de biodiversidade no CONSEMA. O Conselheiro José 107 

Almery Padilha (OCESC) sugeriu que para uma próxima reunião do Pleno deste Conselho, seja 108 

convidado alguém para expor acerca das modificações do Código Estadual de Meio Ambiente de 109 

Santa Catarina. Indicou-se, então, o Conselheiro representante da OAB/SC, Sr. Leonardo Papp.  110 

(Minutagem 02:20:09 a 02:30:40). Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, declarou-se 111 

encerrada a reunião às onze horas e trinta minutos. 112 

Luciano José Buligon – Presidente 

Daniel Vinicius Netto – 1º Vice-Presidente 

Fernanda Maria Félix Vanhoni – 2ª Vice-Presidente 

Florianópolis, 04 de fevereiro de 2022. 


